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CHAMAMENTO PUBLICO PARAil oo1/2024
CREDENCiAMENTO ll

PROCESSO ADMINISTRATIVO l 019/2024

CON7PA7XW7tl PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORiNEA

COW7XA7HOÁ it 54.730.765 EDIPO FREITAS DOS ANJOS

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2024

yHI.OR CO/VIR,41HDO; DE ACORDO COM ORDEM DE SERVIÇOS

JL

EM VISTA A CONTINUIDADE DA MANUTENÇÃO DOSjl
PRÉDIOS PRÓPRIOS E O ALUGADOS PELA PREFEITURA DE

l FLORINEA. ONDE FUNCIONAM ALGUMAS SECRETARIAS E

DEPARTAMENTOS E OUTRAS DEMANDAS, ALÉM DO MAIS

IA MÃ0 DE OBRA DiSPONMEL NO ROL DOS FUNCIONÁRIOS

OOJrro l DEPENDE":iDEm :PROFISSIONALISMO E SÃO POUCOS PARA
ATENDER:;=ASl; DEMANDAS, SENDO OS SERVIÇOS DE

l PINTURA, ALVENARIA, ROÇAGEM, MARCENARIA, SERVIÇOS
TÉCNICOS NA ÁREA DE ELETRICIDADE, ESPORTE E

CULTURA, BOMBEIRO CIVIL , TRATORISTA DENTRE OUTROS ll

O CREDENCIAMENTO TAMBÉM SE ESTENDERÁ AOS

SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS

utÉI (18) 99797-8069

J
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J
]

F

E-/U,4/1. ll freitasdosaníosedipo@gDg i!:ççln

u PAGAMENTOS(0260), Agência 0001,
:a7

conta ll

IProcesso Administrativo n' 019/2024)
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CNPJ. 44.493.5Z5/0001-69 l RUA LIVINO CARDOS0 DE OLIVEIRA, 699. CENTRO
CEP. 19.870-011 - rLORINCA/sp. TEL (18) 3377-0620 . E-MAIL: prefeilura©lnorínea.sp g!

bi Pág. l de 16



PREFEITURA DE

FLORINEA
'rumo ao &utllre'

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 064/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORINEA, POR

INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS E A EMPRESA 54.730.765 EDIPO FRESTAS

DOS ANJOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORÍNEA, pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua Livino

Cardoso de Oliveira, n9 699 -- Centro, no município de Florínea, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ

sob n9 44.493.575/0001-69, neste ato representada por seu Prefeito Municipal o Senhor PAULO

EDUARDO PINTO, brasileiro, casado, agrónomo, portador do RG n.g 26.703.427-]. SSP/SP e CPF n.9

].89.258.108-67, residente e domicílíado na Avenida das Flores, ng 32, Recanto das Flores, CEP 19872-

500, no município de Florínea, Estado de São Paulo, simplesmente denominado CONTRATANTE, e o(a)

empresa 54.730.765 EDIPO FREITAS DOS ANJOS, /nscr/foral no C/VPI//MF soó o ng 54.730.765/0001-06,

sed/adorai na Rua Nicodemos Cornelio de Assis, n9 03, Jardim Bela Vista, CEP 19.870-340 no município

de Florínea/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representadoral por EDIPO FREITAS DOS

ANJOS, brasileiro, solteiro, empresário,,. portador do RG ng 45.879.563-X SSP/SP e do CPF ng

379.950.558-03, residente e domiciliado na Rua Nicodemos Cornelío de Assís, ne 03, Jardim Bela Vista,

CEP 19.870-340 no município de Florínea/SP, cori#orme fitos const/tut/vos da empresa OC/ procuração

apresentada nos autos, tendo em.vista o que consta no Processo nQ 019/2024 e em observância às

disposições da Leí ng 14.].33. de le de gbríl de2Q21, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato, decorrente do CRÉ:Df/VC/,4/WE/VT0 00.í/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

J

CLÁUSULA PRIMEIRA -- OBJETO(art. 92. le ll)

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para

prestação de serviços de ROÇAGEM, LIMPEZA E DESTINAÇÃO DE APARAS, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

LOTE/ITEM

04/01

DESCRIÇÃO QUANT.UNIDADE
MENSALDE MEDIDA

Mz CON FORME

N ECESSIDADE

VALOR

UN ITÁRIO

R$ 0,54

VALOR

MENSAL

CON FORM E

ORDEM DE

SERVIÇOS

SERVIÇO DE ROÇAGEM,

LIMPEZA E DESTINAÇÃO DE
APARAS

M q :Q# ":":: Êv""'"b"
CNpi. 44 493.szs/pool-õ9 l RUA uvíNO CAnooso OE ouvCÍRA. õ99. CENTRA

ER lg.870-011 - FLORINHA/SP - TEL. (18) 3377.0620 - E-MAIL: prefeitura@norinea.sp-gov br Pág. 2 de 16C



PR.EFCITURA OE

FI.ORINEA
tu. üo Ê!$111C

O Termo de Referência;

. .== '

1.3.1

1.3.2 O Edital de Chamamento Público;

1.3 .'3 A Proposta do Credenciado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSUU SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31.jtrinta e uml de dezembro do
corrente ano contados do(a) assinatura do contrato, na forma do êr1199..]Qã..dê

Lei n' 14.133. de 2021.

2.2. A prorrogação se dará por iniciativa da administração e no caso de se concretizar

o prazo será de 12 Idoze) meses a partir da assinatura do aditivo conta-anual.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CÓNTRATUAI.S (g.a:9.Z'

lv, v!! e XVU

3.].. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e .recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CüUSU m QUARTA - SU BCONTRATAÇÃO

4.1.. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
J

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor total da contratação é de a.gordo com a ORDEM DE SERVI. ÇOS

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas; brdinárías diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciári.os, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, f(ete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 0 valor acima é meramente estimativo, deforma que. os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fome(lidos..

@ 8 @#* *;";":: $wãw
CNPJ. 44.493.57s/oao1-69 l RUA LiVINO CARDOSO DE OLIVEIRA õ99 CENTRO
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CLÁUSULA gEmA - PAGAMENTO (êB=9.2. V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência,. anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano

enquanto perdurar o Credenciamento, salvo condições expressa no Art. 124, 11, "d" a

Lei 14.133/2021.

7.2. Na eventualidade de ocorrência das condiçõ.es expr'essas no Art. 124, 11,"d" da

Lei 14.133/2021 o reajuste será realizado por apostílamento.

cl.Áusu L.A ornAVA - OBRIGAÇÕES oo coNTRATANtE (ga:.92. x. x!.e.xw)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dt

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3 Receber.o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de. Referência

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorrecões

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou(corrigido, no

total ou em parte, às ,suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar: a* execução do contrato e o cumprimer\to das

obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota .Fiscal nQ que pertine à pare

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condições esta-belecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei eneste Contrato;

© M 8 ©*:'«": gúà'w
EP g 870 011 -FLOR NEA/SP - TEL. (IH 3377.0620 -o-OE ouve,Rtul699 c.ENTRO ' '., Pág. 4 de 16C
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8.9. Cientificar o(órgão de representação.ludicíal para:adoção das-medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado

8.].0. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados .os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios.ou de nenhu.m interesse para a

boa execução do ajuste.

8.].o.l. A Administração terá o prazo de ]5 rqu/nze,l d/as, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimeüto do equilíbrio .econõmico-

financeiro feitos pelo contratado ng prazo: máximo de].5(quinzes dias.

8. 1.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao Início de pr.acesso administrativo

para apuração de descumprímento,de cláusulas cona.rituais

L

8.13 A'Administração não .responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado aãjterceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregado.s, prepostos óu subordinados.

CLÁUSULA NONA.: OBKtaAÇÕES DO CONTRATADO (êB:.22..Xly..XVLÓ xvll

9.1. O Contratado deve cumprir.todas as obrigações constantes deste Contrato e em

suas ordens de serviços emitidas devidamente numeradas, assumindo com(

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes. da. boa.e perfeita execu.ção do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Respohsabilízar-se l)elos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo c:om ó

Código de Defesa do Consumidor (l:el..ng..g:QZ&.de..199Q);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e q.uatról horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem .o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

© nWINEA '®: © Solo Município
Amiga da Famil;a

2023

C
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9.4. Atender às determinações regulares. emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (á.[!:. ...]:3Z.. 11...ga.....]::e].....n:g...114:]33...@........2Q2:.11. e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens noq quais se verificarem vícios,

defeitos ou íncorreções resultantes da execução ou dos Materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contr.atual pele

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia; caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
L

9.7. Quando não for possível a veria.cação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores -- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota fiscal para fins de pagame-nto, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguri.dade Social; 2) certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Aviva da União;.3) certidões .que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 41

Certidão de Regularidade:dó FGTS :- CRF; S, 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas --

CNDT

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprírnento de todas. as obrig.ações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, cómerciaís e as .demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá one:rar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 jvinte e quatros.horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atívídade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas oubens de terceiros.

CNPJ.44493.575/0001-69 l RUALTVINO CARDOS0 DEOLIVE}RA.699. CENTRCn . , , . '4 ,
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9.].1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

.#.#.

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em leí para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na ]egís]ação (êr].].]i..da.reli):g.]:4..].3.3,

de 2021); (conforme o caso)

9.13. Coüprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas l ;

9.].4. Guardar sigilo .sob(e todas as ínform?ções obtidas em decorrência do

cump.rimento do contrato;

9.15. Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos cust(is variáveis decorrentes de favores

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialme.nte em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimerlto do objeto da contratação:, exceto quando .ocorrer

algum dos eventos arrolados no

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segiirança do contratante;

9. 1.7. Alocar.os empregadas necessáríós, cóm habilitação e conhecimento adequçdo$.

clo perfeito cumprimento das cláusulas". deste contrato, jforn.ecendo ós materiais,

eq.uípamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantlda.de, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9. 1.8. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ng ].3. 709,

de ].4 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pe.ssoais a que

tenha acesso porjorça da execução deste contrato;

9.1.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, man.tendo sempre limpo o

local de execução do objeto e nas melhores condições de seglifançcl, higiene .e disciplina.

CNP.1 44493575/0001-69 l RUALiVINOCARDOSQ DE OLIVEIRA. 699. CENTRE) . , = .1 . 4 '-
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9.20.'Submeter previamente, por escrito, .ao contratante, para análise. e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou Instrumento congénere.

9.21.. Nõo permitir a utilização de quctlquer trabalho do menor de dezasseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir.a.utl-lízação

do trabalho domenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (êB:92..XILS.XU)

1.0. 1.. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSUL.A DÉciMA PRIMEIRA - iNTRÀÇÕES E SANÇÕES ADMiNISTKATIVAS(gO:.9Z,

xw)
].l.l. Comete infração :.adminístratii/a, nos termos da LeLn!..]:g:lJ:.ã3..de..2QU:, o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato

bl Der cauÊak.à inexecução. pa rcial do contrato.que cause grave dano
Administração ou ãólfun.cionãmento dos serviços públicos ou ao interesse co.letivo;

ã

cl Der causa à ihexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto da c.ontratação sem mota'/o
justificado ;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exeC:ução

do contrato;

fl Praticar ato fraudulento na execução do contrato.;

gl Comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

hl .Praticar ato lesivo previsto no

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas. as

seguintes sanções:

i. Advertência, quando o C.ontratado der causa à inexecução parcial do contrato,

que não se justificar a imposição de pena]idade mais grave ]êlL:.]:ã6-ãZ::da Le rP

de 2Qa:);

@ .'©
'- i,-.::!i =j' município

CNPJ. 44.493.S7S/0001 .69 l RUA LIVINO CAR00S0 0E OLIVEIRA. 690,.CEbnRO
19.870-011 - FLORÍNEA/SP - TEL. (18) 3377-0620 - e-M41L: prefeituta@flarínea.sp.gov.brÉP
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íi. Impedimento de lícitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subítem acima deste Contrato, scrDpre (jue não se justificar

imposição de penalidade mais grave kart. 156, $ 4g, da Lei ng 14.133,.de 2021);

iii. Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando pra\icadas .as

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem cimo

nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar!:..]:56.

$5e, da Lei ng 14.133, de 202].).

iv. Multa:

li) Moratória de 05 % (cinco por cento) por dia de atraso i;njustificado sobre o valor da parcela

ínadimplida, até o limite de 30(trinta) dias;

l2) Moratória de 0,5 % (meio pof cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 15 % (quinze por cento), pela ínobservâncía do prazo fixado para

apresentação,.suplementação ou reposição da garantia.

a. 1 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato. por descumprímento .o

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso l do art. 137 da Leí o. !4:133, dQ 2QZ!.

l3) Compensatória de 15(quinze) %(quinze por centos sobre o valor.total.do c.ontrato, no caso de

inexecução total do objeto;

=H.

L

].]..3. A aplicação das sanções prevístaÉ neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação íntegra] do dano causado aa Contratante(art.. ].56, $ga, da Leí nQ].4.133, de

2021)

].]..4. Todas as sanções prévístas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a mu]ta kart. 156, $7e, da Leí n9 14.].33, de 2021).

].]..4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa. do interessado no prazo de 15

jquínzel dias úteis, contado da data de sua intimação lal.!:.!5Z..da..l:eí n9 14.133. de.2Q2.11

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçõés cabíveis forem superiores ao valor do pagame.nto

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse.valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicía]mente (art. ].56. $8g. da Lei ng ].4.133, de

au)

%9 @ @ @ a* ":";: lwüÚ
CNPJ. 44.493.s7s/ooo1 69 l RUA LIViNO CARDOSO on OLIVEIRA. 699., CENTRO
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1].,4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a' multa poderá ser recolhida

administrativa.mente no prazo máximo de ]5 rqu/nzeJ dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente

"'ü « ".-ni\ry

#

'q

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caPut e parágrafos do Q21, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratam: e de declaração de inidoneidade para licitar du contratar

1 1 . 6. N a a p l icaçã o da s sa n ções se rão con s id e ra d os lêlliJ..5..Ê...$.!g..d.a...l:P..l....ng...1.4:..1.3..3,...dç.

29211 :

a) A natureza e a gravidade da inlração cometida;

b) As peculiaridades do çaso concreto;a.;b; ;lâ

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

dl Os danos que dela províerem para o Contratante.

e) .A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle
'\.

ntegrida.de, conforme normas e

11.7. Os ates previstos como infrações administrativas na Lei..ng..]:4:].33..de.2Q21, ou

em outras leis de licitações e contratos. da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos . lesivos na t:gLn!..:lZ:9436,...ge..2QJ:3, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos .autos, observados .o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Léí kart. ;1591.

].1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pr.átíca dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,.e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos'aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a a.mpla defesa é a obrigatorbdade de

análise jurídica prévia l l;

].1.9. O Corltratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) .dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualízados os dados relativos às sanções pór ela

FIMIHU
g

erd8úu
2023

m Selo nuniçípio
Amiga da Família
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aplicadas, para fins de pub.licídade no Cadastro Nacional deEmpresas Inidâneas .e Suspensas

ICeisl e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas(Cnepl, instituídos no âmbito do Pod.er

Executivo Federal: ( l

].]..IO. . As sanções de impedimento de licitar :é contratar .e declaração de

inidoneídade para licitar ou contratar são pa

ll.ll. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida atava,

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o .mesmo,órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA E>aINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

1.2. 1.. O contrato se;extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo: estipulado para tanto.

1.2.2. Se as obrigações nõo forem cumpridas no prazo estíp.filado, a vigência lficatá

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1.

do contratado

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior. decorrer de culpa

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as lespectívas sanções

cldministrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará. as

med.idas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações neleestipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no a!#ga..1:3Z.da-Le.1..ng.

]4.];93Z21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla.defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os

â
FE

Selo Muniçípia g
Amigo da Família ç;

2U©'ãFE.i,
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ot,í da estrutura da empresa

não e.nsejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

].2.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,. deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12 .4. 1

12.4.2.

.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cu.mprídos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

12.4.3. Indenízações e multas

12.5. A extinção dp contrato não configura/óbice É)ara o reconhecirh.eito do

desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenízação por meio

de termo indenizâtórío (art. ].31. caoyt, da Leí n.g 14.].33, de 202.LI.

CÚUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ÓRÇAMENTÁRIA(ad. 92, VIII)

13.1. Trata-se\\de eventual contratação onde só será contratada mediante
disponibilidade de recursos específicos consignados no .Orçamento Municipal deste
exercício.

'\

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (a,t- 92, 111)

14.1. Os casos omissos ~serão decididos pelo contratante, .segundo as disposições

contidas na Leí ng.]:4:1:13.:.çíg.2Q21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na J::el..rP 8.078. de ].999=.ÇédjgQ..dg..DÊfgsa do Ccnsumid.

- e normas e princípios gerais dos contratos.

CÚUSUU DÉCIMA' QU ANTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos gEllâ. 124 e

$egyjDtQ$ da j:ei ne 14.133, de 2021

].5.2. O contratado é obrigado a aceitar; nas mesmas condições .contratuais, os

acréscimos ou supressões que.se fizerem necessários,-até o limite de25% jvinte e cinco po

centos do valor inicial atualizado do contrato.

Selo Município
Amigo da Família êUÜ? FW.'U

CNPJ, 44.493.575/ÜOO1.69 I RUA LIVIb10 CARDOSO DE OLIVEIRA. 699. CENTRA
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15.3. Registros que ngo caracterizam alteração do conlr.-;Eu pónei -'l ser - cã'.fados "''r

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, .]a forma do .art.:.!3.$..da.l.gi.ng

14.133. de 202]..

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

].6.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento nos termos pre''istob

no art. 54 d&l:eü:4:13.3..dg.2.QH:, bem como no respectivo síti-o oficial na Internet, e no

Diário Oficial do Município DOM em atenção ao Art. 176, $ único da referida Lei.

14.133/2021.

CLÁUSUU OÉCIMA SÉTIMA- FORO (gd::92, SU)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Assis/SP para dirífnir oÉ litígios que.dr.-o'rrer

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela.con(iliação,

Florlnea/SF', 1 , de .íl)r-ii do 20:/.q

AS PARTES

PAULO EDUARDO PINTO - PREFEITO(A) MUt11':lPAL

RG n9 26,703.427-1

PREFEI' MUNICIPAL DE FLORiNEA

EDIPO FREITAS DOS ANJOS

RG nQ 45.879.563-X SSP/SP

Testemunhas

Êú-Êb4«ú
Ana Paula de goí.lz8 2 - Rc:t)ené Pa'"'"- J(,!r)lo

RG] í.9 34.293.664-5

C?.F !'i'2 '132.693.938-90
RG ng 36.787.7ú0-0

CPF nç1 467.025.2'8-02

ÇB. :.';;;''-"' j$'
HORINEA

PESCA
..ff'd { .azul

2023

W Sele M .nicfpia ç
A iÇc} da Família ?

: @ÍiÍ$Plg.i;
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florínea/SP, CNPJ ng 44.493.575/0001-69, com sede na Rua

Livíno Cardoso de Oliveira, ne 699, Centro, no município de FLORÍNEA/SP

CONTRATADO: 54.730.765 EDIPO FRESTAS DOS ANJOS.

Í+)ivalv

CONTRATO Ne (DE ORIGEM): 064/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇAGEM, LIMPEZA

E DESTINAÇÃO DE APARAS.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamento.5,l;bem come) o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise é.julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrâníco;

poderemos ter acesso ao processo,'tendo vista e extraindo cópias das:manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em

consonância com o estabeleciçlo na Resolução ng 01/2011 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no

módulo eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2g

das Instruções ng01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2 Dama-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atou do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

F

a)

b)

c)

d)

e)

a)

b)

Florínea/SP, 17 de abril de 2024.

Ê q @ s":";: gv~'"'s"
CNPJ. 44.493.s75/0001.60 l RUA LlvrNO CARDOSO DC OLIVEIRA. 699. CENTRO
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/EN'TIDADE

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 189.258.].08-67

Assirtatu ra :

6-

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 189.258.108-67

Assínatu ra :

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O CUSTE

Pelo contratante:

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 189.258.108-67

Assinatu ra :

Pela contratada:

Nome: Edipo Frestas dos Anjos

Cargo: Proprietário

CPF: 379.950.558-03

Assinatura

@ 8 ©*:-";«
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Cargo:.Prefeito Municipal

CPF: 189.258.108-67

Assinatu ra :

G.ESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Rodrígo da Penha ; b.

Cargo: Secretário Municipal de Administração

CPF: 362.3].5.318-48

X lAssinatura

l

FISCAL. DO CONTRATO:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalizar a execução dos serviços

Nome: lvan Luiz Cardoso

Cargo: Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária p Meio Ambiente

CP'F: 167.489.438-41

Assinatura

C

H g :@# a*:'":"
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